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ENTIDADE:
PREfEITURA DO MUNICíPIO
DE MACEDÔNIA-SP
CNPJ: 45.115.912/0001-47
Praça José Princi, nº 449 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15620-000 - Macedônia - SP
Telefone: (17) 3849-1162
Ouvidoria: (17) 3849-1212
Site: www.macedonia.sp.gov.br

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 165 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 165/2025 DE 10 DE fEVEREIRO DE 2025.
Dispõe de revogação parcial da portaria n° 023/2024 de 22 
de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servido-
res e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

 CONSIDERANDO:

O conteúdo da portaria n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 
que dispõe sobre gratificação de servidores e dá outras 
providências.

 RESOLVE:

 1-Revogar parcialmente, a partir de 01/02/2025 o 
conteúdo da alínea 13 do artigo 1° da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de 
servidores. O conteúdo da alínea 13 do artigo 1° da portaria 
n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 diz respeito ao servidor 
Luan Henrique Vieira da Silveira.

 2 – Os demais conteúdos da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 10 de fevereiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicada em 11 de fevereiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 166 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA N º 166/2025 DE 10 DE fEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-

feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/02/2025, ao servidor 
LUAN HENRIQUE VIEIRA DA SILVEIRA, lotado no cargo de 
SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Regime Especial de 
Trabalho no percentual de 20% (vinte por cento).
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea D da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 10 de fevereiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicada em 11 de fevereiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 167 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 167/2025 DE 10 DE fEVEREIRO DE 2025.
Dispõe de revogação parcial da portaria n° 023/2024 de 22 
de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servido-
res e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

O conteúdo da portaria n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 
que dispõe sobre gratificação de servidores e dá outras 
providências.
                          
 RESOLVE:

 1-Revogar parcialmente, a partir de 01/02/2025 o 
conteúdo da alínea 23 do artigo 2° da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de 
servidores. O conteúdo da alínea 23 do artigo 2° da portaria 
n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 diz respeito ao servidor 
Luiz Carlos da Silva.
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 2 – Os demais conteúdos da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 10 de fevereiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicada em 11 de fevereiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 168 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA N º 168/2025 DE 10 DE fEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/02/2025, ao servidor LUIZ 
CARLOS DA SILVA, lotado no cargo de GARI, Gratificação 
por Regime Especial de Trabalho no percentual de 50% (cin-
quenta por cento).
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 10 de fevereiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicada em 11 de fevereiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 169 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA N º 169/2025 DE 10 DE fEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/02/2025, a servidora ANA 
PAULA DA SILVA MISTILIDES, lotada no cargo de NUTRI-
CIONISTA, Gratificação por Regime Especial de Trabalho no 
percentual de 50% (cinquenta por cento).
 A presente Gratificação é outorgada a servidora, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 10 de fevereiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicada em 11 de fevereiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 170 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 170/2025 DE 10 DE fEVEREIRO DE 2025.
Dispõe de revogação parcial da portaria n° 023/2024 de 22 
de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servido-
res e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

 O conteúdo da portaria n° 023/2024 de 22 de janeiro 
de 2024 que dispõe sobre gratificação de servidores e dá 
outras providências.

 RESOLVE:
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 1-Revogar parcialmente, a partir de 01/02/2025 o 
conteúdo da alínea 12 do artigo 1° da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de 
servidores. O conteúdo da alínea 12 do artigo 1° da portaria 
n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 diz respeito ao servidor 
Leonardo Batista da Silva.

 2 – Os demais conteúdos da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 10 de fevereiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicada em 11 de fevereiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 171 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA N º 171/2025 DE 10 DE fEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/02/2025, ao servidor 
LEONARDO BATISTA DA SILVA, lotado no cargo de SERVI-
ÇOS GERAIS, Gratificação por Regime Especial de Trabalho 
no percentual de 20% (vinte por cento).
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea D da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 10 de fevereiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicada em 11 de fevereiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 

pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

LICITAÇÕES
EXTRATO D ETERMO DE ADITIVO 

CONTRATO Nº 019/2021

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE  
TERMO ADITIVO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada 
pela Lei 8883/94)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de 
Extrato de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que se 
processou pela Prefeitura Municipal de Macedônia, um Ter-
mo Aditivo do Contrato 019/2021 cujo Extrato é o seguinte: 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002/2024
CONTRATO Nº 019/2021.
PROCESSO Nº 010/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MACEDÔNIA (Prefeitura 
Municipal).
CONTRATADO: EDITORA DANGUS LTDA pessoa ju-
rídica de direito privado, com sede na cidade de Bilac, 
Estado de São Paulo, Rua Brasil, nº 79, Centro, CNPJ 
03.892.051/0001-63. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DIDÁTICO AOS ALUNOS DO ENSINO FUN-
DAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DESTA MUNICIPA-
LIDADE.
VALOR TOTAL TERMO ADITIVO: R$ 180.620,31 (cento e 
oitenta mil e seiscentos e vinte reais e trinta e um centavos)
VIGÊNCIA: de 31 de dezembro de  2024 a 31 de dezembro 
de 2025
AUTORIZAÇÃO: Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis, Pre-
feito Municipal. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2024
Macedônia, 30 de dezembro de 2024.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
na forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto 
nº 068/2.019, e, ainda, no site www.macedonia.sp.gov.br na 
data de 11 de fevereiro de 2025.

ELIANA APARECIDA BORGES MOLINA
Diretora do Departamento de

 Planejamento de Licitações e Contratações
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